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LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa 
Civil - SINDEC, sobre as transferências de 
recursos para ações de socorro, assistência às 
vítimas, restabelecimento de serviços 
essenciais e reconstrução nas áreas atingidas 
por desastre, e sobre o Fundo Especial para 
Calamidades Públicas, e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de socorro, assistência às 
vítimas, restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução, observados os requisitos e 
procedimentos previstos nesta Lei.  

§ 1º As ações de que trata o caput a serem executadas serão definidas em 
regulamento e o Ministério da Integração Nacional definirá o montante de recursos a ser 
transferido, mediante depósito em conta específica mantida pelo ente beneficiário em 
instituição financeira oficial federal, de acordo com sua disponibilidade orçamentária e 
financeira e com base nas informações obtidas perante o ente federativo.  

§ 2º O ente beneficiário deverá apresentar plano de trabalho ao Ministério da 
Integração Nacional, exclusivamente no caso de execução de ações de reconstrução.  

 
     Art. 5º O Ministério da Integração Nacional acompanhará e fiscalizará a 

aplicação dos recursos transferidos na forma do art. 4º.  
§ 1º Verificada a aplicação de recursos em desacordo com o disposto nesta Lei, o 

saque dos valores da conta específica e a realização de novas transferências ao ente 
beneficiário serão suspensos.  

§ 2º Os entes beneficiários das transferências de que trata o caput deverão 
apresentar ao Ministério da Integração Nacional a prestação de contas do total dos recursos 
recebidos, na forma do regulamento.  

§ 3º Os entes beneficiários manterão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
data de aprovação da prestação de contas de que trata o § 2º, os documentos a ela referentes, 
inclusive os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos 
na forma desta Lei, ficando obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao 
Ministério da Integração Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo federal.  
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